
Prefeitura Municipal da Aliança
P e r n a m b u c o

LEI M 7 2 1
EMENTA* Concede autorização pare abertura de 

um Credito Eopeciel, pera atender ea 
daepeaaa com a diferença de quinqué
nios de fuiteionãrioe, do ano do 19(4 
o 1972.

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DA ALIANÇA
Faço aeber que a Câmara Municipal. Decretou e eu Sancio

no o Promulgo a presente Leis

Art. 1* • Fiee o Prefeito do Munieipio da Aliençe» eu ta 
rizedo e ebrir um Crédito Capeeial na quantia de Cri 2*104,55(DQIS 
MIL,CENTO E QUATRO CRUZEIROS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), para 
atender ea deepeeeo oom o diferenço de quinquênioe doe funciona • 
rioat SEVERINO MARQUES DA FONStCA FILMO • frt 876,96 e ALFRtDO * 
GOMES DE ANDRADE .  O* 1,227,59.

Art. 2* -  Ae doepeeee com e eberture do Crédito Cepo «* 
c ia i a que ee refere e preaente Lei, correrão pelee verbea orçe -  
menteriees 90-1 -  3.1.1.1 -  01.00-04(0* 876,96) e 90-3 -  3 .1.1.1 
01.00-04 (Qrt 1.227, 59)de Orç emento vigente.

Art. 3* -  Eete Lei entreré em viger ne dete de eue pu -  
b liceçõo, revoaedea ao diapoeiçõea em contrerio.

Gabinete do P refeito, em 24 de julho de 1 9 7 3
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